
 

 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA DOCENTES  
 
A seleção dos participantes para as mobilidades será feita de acordo com seguintes elementos 
e critérios: 

1.​ Experiência em trabalhos de projeto (25 pontos);  
2.​ Capacidade já demostrada em trabalho colaborativo (25 Pontos); 

3.​ Compromisso de disseminar as aprendizagens realizadas em diferentes momentos e 

contextos (após a mobilidade e durante a duração do projeto) (25 pontos); 

4.​ Pertinência da mobilidade para o exercício de funções (25 pontos). 

  

Não será possível o mesmo docente participar em duas mobilidades de formação no âmbito 
deste projeto. 
 
A pontuação atribuída a cada um destes critérios é a seguinte: 
 

Critério Nível 1 
 (5 pts) 

Nível 2 
 (10 pts) 

Nível 3 
 (15 pts) 

Nível 4 
 (20 pts) 

Nível 5 
 (25 pts) 

Experiência 
em trabalhos 
de projeto 

Sem 
experiência 
prévia em 
projetos 
escolares ou 
europeus. 

Participação 
esporádica em 
projetos 
isolados. 

Participação 
regular em 
projetos de 
âmbito 
escolar. 

Experiência 
consolidada, 
com 
dinamização de 
atividades de 
projeto. 

Experiência 
vasta e 
contínua e/ou 
liderança de 
projetos 

Capacidade 
em trabalho 
colaborativo 

Revela 
dificuldade 
de integração 
e trabalho em 
equipa 

Colabora 
apenas 
quando 
solicitado, 
com iniciativa 
reduzida. 

Demonstra 
capacidade de 
partilha e 
cooperação. 

Elevada 
proatividade 
facilidade em 
trabalhos 
colaborativos 

Excelência na 
colaboração, 
promovendo a 
sinergia e 
trabalho em 
equipa. 

Compromisso 
de 
disseminação 
 

Sem plano ou 
compromisso 
de partilha 
definido. 

Plano vago 
com 
disseminação 
num único 
contexto. 

Plano 
estruturado 
com partilha 
em contextos 
específicos 
(ex: grupo 
disciplinar) 

Plano 
detalhado com 
vários 
momentos 
previstos ao 
longo da 
duração do 
projeto. 

Compromisso 
claro de 
disseminar em 
múltiplos 
momentos e 
contextos 
(Conselhos de 
Turma, 
Departamentos
, etc. 

 



 

Pertinência 
da 
mobilidade 
para as 
funções 

Sem ligação 
clara entre a 
formação e as 
funções que 
desempenha. 

Pouca 
evidência de 
aplicação 
prática futura 

Mobilidade 
relevante para 
a melhoria da 
prática 
docente. 

Muito 
pertinente, 
com objetivos 
claros de 
aplicação de 
novos 
conhecimentos 

Compromisso 
explícito de 
materializar as 
competências 
em projetos 
envolvendo 
alunos. 

 

 
O Júri de seleção das candidaturas será constituído por membros da Equipa 

Erasmus+ e/ou por membros da Direção do AEAS, Este júri poderá solicitar o 

comprovativo das atividades relatadas nesta candidatura. 

Os avaliadores que sejam simultaneamente candidatos a mobilidade estão 

impedidos de apreciarem candidaturas em que se encontrem envolvidos. Serão 

substituídos pelo Diretor e/ou outro membro da Direção. 

 
 
Equipa Erasmus+  
 

 


